
 

 

Deliberação n.º 31/2023/PL 
 

Classificação de Municípios e Freguesias de baixa densidade para efeitos de aplicação 

de medidas de diferenciação positiva dos territórios, no âmbito dos fundos europeus  

 

À semelhança do ciclo de programação anterior, o Portugal 2030 e os respetivos 

Programas assumem o objetivo de reconhecer um tratamento diferenciado aos territórios 

de baixa densidade, designadamente através de três modalidades distintas:  

i. abertura de avisos para apresentação de candidaturas específicos;  

ii. existência de critério de bonificação na seleção de candidaturas 

iii. majoração da taxa de apoio.  

A classificação agora prevista para utilização no Portugal 2030 corresponde à utilizada no 

anterior ciclo de programação, elaborada com base numa proposta então apresentada 

pela Associação Nacional dos Municípios Portugueses, e aprovada em sede de Comissão 

Interministerial de Coordenação do PT 2020, pelas Deliberações n.º 23/2015, de 26 de 

março, n.º 55/2015, de 1 de julho, e n.º 20/2018, de 12 de setembro.  

Neste enquadramento, nos termos e para os efeitos da alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro, a CIC Portugal 2030 delibera aprovar a 

classificação de 165 Municípios e 74 Freguesias de baixa densidade inseridas em 

Municípios que não são de baixa densidade, para efeitos de aplicação de medidas de 

discriminação positiva, no âmbito do Portugal 2030, de acordo com a lista em anexo.  
 

CIC Portugal 2030, 22 de setembro de 2023. 

A Ministra da Presidência 

 

 

 

(Mariana Vieira da Silva)



 

 

ANEXO 
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